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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) EXCLUSIVO A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

  
PREÂMBULO  
EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n.º 117/15  
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 209/15  
DATA DA REALIZAÇÃO: 07/12/2015  
HORÁRIO: 08h30min  
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Compras, Licitações e Contratos – Av. Dr. Durval Nicolau, n.º 125 – Jd. Priscila - 
São João da Boa Vista/SP.  
  
O Município de São João da Boa Vista torna público que se acha aberta licitação na modalidade pregão (presencial), do 
tipo MENOR PREÇO, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, que será regida pela Lei 
federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 1.284, de 11 de julho de 2003, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
  
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele fazem parte 
integrante.  
  
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na 
sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 
participar do certame.  
  
A sessão de processamento do pregão será realizada no local e data especificados no Preâmbulo deste Edital e será 
conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  
  
I – DO OBJETO  

1 – A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE BUFFET PARA 

OS EVENTOS DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especificações constantes do Termo de Referência 

que integra este Edital – Anexo I.  

 

II – DA PARTICIPAÇÃO  

1 – Poderão participar deste Pregão, exclusivamente as microempresas ou empresas de pequeno porte, assim 

entendidas como aquelas cuja situação e comprovação se coadunam com o Capítulo II da Lei Complementar 123/06 e 

suas alterações, devendo apresentar declaração e comprovação de que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas, portanto, a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar supracitada, no momento do envio da proposta de 

preços, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.  

2 –Não poderão participar desta licitação as empresas:   

2.1) temporariamente suspensas de licitar e/ou impedidas de contratar com o Município de São João da Boa Vista;  

2.2) das quais participe, a qualquer título, servidor público municipal de São João da Boa Vista;  

2.3) declarada inidônea para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta, 

Federal, Estadual ou Municipal;  

2.4) empresas em consórcio;  

2.5) com falência decretada ou em recuperação judicial ou extrajudicial;  

2.6) que não cumprirem as exigências previstas do subitem 1 do item II do Edital;  

3 – As proponentes se farão representar nesta licitação, e para todos os demais atos desta licitação, por procurador(es) 

com poderes específicos ou por seu(s) representante(s) legal(is).  A Carta de Credenciamento, a Procuração e/ou a 

prova da condição de Sócio ou diretor da empresa deverá ser apresentada nos termos do subitem 1 do item III – DO 

CREDENCIAMENTO.  
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4 – Não serão aceitos pelo Pregoeiro e Equipe de apoio quaisquer substituições aos documentos exigidos sob o título de 

“protocolo”.  

5 – Os documentos apresentados sob forma de cópia reprográfica deverão ser devidamente autenticados ou por Cartório 

competente, ou pelo Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, salvo àqueles 

obtidos por meio eletrônico ou que possibilitem sua verificação através do meio mencionado.  

6 – Todos os documentos deverão vir em língua portuguesa. No caso de origem estrangeira deverá vir acompanhado de 

tradução juramentada.  

7 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito 

em julgado da decisão a ela pertinente.  

 

III – DO CREDENCIAMENTO  

1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular do qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", 

que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

2 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 

contenha foto.  

3 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

4 – Na hipótese da licitante não apresentar Representante (Legal ou Procurador), desse não se credenciar ou ausentar-

se da sessão, a Licitante ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar 

a intenção de interpor recurso, ou mesmo de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido o preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

5 – Nos termos do subitem 1 do Item II – DA PARTICIPAÇÃO, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa 1  deverá apresentar à equipe de pregão, juntamente com os documentos de Credenciamento, 
DECLARAÇÃO com os seguintes termos: 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/15  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 209/15  

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista  

OBJETO: …  

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº …, é:  

(  ) considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06;  

(  ) considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06;  

(  ) cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do 

art. 3º da LC 123/06, conforme art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007;  

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 

123/06.  

(Local e data) 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Em papel timbrado da empresa licitante 

                                                                 
1 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, 

gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o 

disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007. 
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5.1 – A condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa deverá ser comprovada por ao menos 

1 (um) dos seguintes documentos, que deverá(ão) ser entregue(s) junto com a declaração do subitem anterior:  

5.1.1 – Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial;  

5.1.2 – Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não a comercial;  

5.1.3 – Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples 

Nacional;  

5.1.4 – Declaração, firmada por contador, informando qual o porte da empresa (Microempresa, Empresa de Pequeno ou 

Cooperativa), de acordo com os limites previstos no art. 3º da LC 123/06 e suas alterações. 

5.2 – Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes 

retardatários;  

5.3 – Caso a licitante que declarar a sua condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte não a comprovar, não 

poderá participar do certame.  

 

IV – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA 

PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo abaixo, deverá ser 

apresentada fora dos Envelopes nº.s 1 e 2:  

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no processo licitatório 
Pregão nº. 117/15 da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, declaro, sob as penas da lei, que esta empresa atende aos 
requisitos de habilitação constantes no edital.  

(Local e data)  
(Assinatura do representante legal da empresa)  

Em papel timbrado da empresa licitante 

2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente, em dois envelopes 

fechados e lacrados, contendo em suas partes externas, de forma legível, além do nome da proponente, os seguintes 

dizeres:  

 ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA  

PREGÃO N.º 117/15  

(NOME OU RAZÃO SOCIAL)  

(TELEFONE)  

(E-MAIL)  

ENVELOPE N.º 2 - HABILITAÇÃO 

PREGÃO N.º 117/15  

(NOME OU RAZÃO SOCIAL)  

(TELEFONE)  

(E-MAIL)  

  

3 – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões 

ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a 

procuração.   

4 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada por tabelião 

de notas, ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

5 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 

exigidos, inclusive no que se refere às certidões.  

  

V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

1 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  

b) número do processo e do Pregão;  

c) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 
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estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo, transportes, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  

d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;  

2 – Apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos;  

3 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.   

4 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  

5 - Fica facultada ao proponente a não apresentação de proposta para todos os itens  

  

VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

1 – O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados, os quais dizem 

respeito a:  

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais;  

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 

documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 

civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

1.1.1 – Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão constar do Envelope 

“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a.1) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, no prazo de 

validade.  

a.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto a ser contratado, a saber:  

a.2.1 – Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de inscrição estadual;  

a.2.2 – Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviço, deverá apresentar prova de inscrição 

municipal.   

a.2.3 – Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços deverá apresentar prova 

de inscrição estadual e municipal.   

b) Comprovação de Regularidade perante as Fazendas:  

b.1) Federal - através de Certidão de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (Certidão 

nos termos do Decreto Nº 8.302, de 4 de setembro de 2014 e/ou nos termos da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014).  

b.2) Estadual - através de Certidão expedida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda.  

b.3) Municipal - certidão dos Tributos relativos ao domicilio ou sede do proponente.  

c) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) perante o Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS e o Fundo de Garantia 

Por Tempo de Serviço – FGTS, com prazo válido.  
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c.1) Quanto à certidão de Regularidade Fiscal perante o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), em 

substituição da mesma, será aceita certidão de regularidade de tributos Federais que abranja, inclusive, 

as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014.  

d) Prova de regularidade trabalhista, através de apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (ou 

positiva com efeitos de negativa), dentro do seu prazo de validade.  

1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

1.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa e empresa de 

pequeno porte, às mesmas será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

1.2.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação.  

1.2.4. Quanto às certidões enumeradas no item 1.2 (regularidade fiscal e trabalhista) do presente edital, 

serão aceitas certidões negativa de débito ou positiva com efeito de negativa, dentro de seu prazo de 

validade.  

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) certidão negativa de falência e/ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica.  

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Declaração, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da empresa, de que a mesma 

possui Licença de Funcionamento expedida pelo Órgão da Vigilância Sanitária do Município onde está instalada e de que, 

caso vencedora, reúne condições de apresentar tais licenças no ato da entrega. 

1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES  

b) declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante 

o Ministério do Trabalho, conforme modelo abaixo:  

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no Edital de Pregão 
nº. 029/15, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, declaro, sob as penas da lei, que nos termos do § 6º do artigo 27 
da Lei nº. 6.544, de 22 de novembro de 1.989, a (nome da pessoa jurídica), encontra-se em situação regular perante o Ministério 
do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. (Local e data)  

(Assinatura do representante legal da empresa) Em 

papel timbrado da empresa licitante  

 

c) declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, assegurando que não está impedida de contratar 

com a Administração Pública direta e indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos 

da Lei Orgânica Municipal, bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe 

fato impeditivo à sua habilitação, conforme modelo abaixo:  

 

Declaramos a inexistência de impedimento legal desta empresa para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta, 
inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea "a" e artigo 90, ambos da Lei Orgânica Municipal, assim como do artigo 9º da Lei 
8.666/93; bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato impeditivo à sua habilitação, 
referente ao Pregão nº. 029/15 da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista.  
Declaramos ainda, que caso lhe seja adjudicado algum item, segue abaixo a identificação da responsável para a assinatura do contrato.  

NOME: ____________________________________________________________________    
RG: ____________________________ CNPF: ____________________________________  
NACIONALIDADE: _________________________, ESTADO CIVIL: _______________  
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PROFISSÃO: _________________________________  
ENDEREÇO: R. __________________________________________________ N.º ______  
CIDADE:_______________________________________CEP:_________________  
TELEFONE______________________________  
E-MAIL: ________________________________ 
 

(Local e data)  
(Assinatura do representante legal da empresa)  

(Em papel timbrado da empresa licitante)  

 

 2 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

2.1 – É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, pelo 

comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à Administração Municipal, expedido pelo 

Setor de Compras, Licitações e Contratos, no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual 

deverá ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 1.1, 1.2 alíneas “a” a “f”, e 

1.3 deste item VI, que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou se, apresentados, já estejam 

com os respectivos prazos de validade vencidos na data de apresentação das propostas.  

2.1.1 – O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens 1.2, alínea “d”, 1.4 e 1.5 deste item 

VI, que deverão ser apresentados por todas as licitantes.   

2.2 – Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas.  

  

VII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

1 – No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se 

com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no subitem 1 da Cláusula IV deste Edital e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

2.1 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, 

impossibilitada a admissão de novos participantes no certame.  

2 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda especificações, prazos e/ou condições fixadas no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

3.1 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta.  

3.2 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.   

4 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que 

apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos menores preços, serão admitidas 

todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.   

4.1 – para efeito de seleção será considerado o menor valor unitário do item. 
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5 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 

sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 

meio de sorteio no caso de empate de preços.  

5.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço 

unitário do item.  

7 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances.   

8 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de 

lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa 

classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, 

observadas as seguintes regras, de acordo com os Art. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123 de 14/12/06:  

8.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 

menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 

proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.  

8.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 8.1.   

8.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 

convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 

microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições 

indicadas no subitem 8.1.  

8.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 8, seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde 

logo, à negociação do preço.  

9 – O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições dos 

subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 8, com vistas à redução do preço.  

10 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito.  

10.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, já juntada aos autos.   

11 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 

habilitação de seu autor.  

12 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na 

sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: a) substituição e 

apresentação de documentos, ou;  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

12.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de 

obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

12.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, 

no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 

verificação, a licitante será inabilitada.   

12.3 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida comprovação de regularidade 

fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “e” do item VI deste 

Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  

13 – Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1 do item VI, o Pregoeiro, se 

necessário, diligenciará junto ao Cadastro de Fornecedores da Administração Municipal.  
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14 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 

declarada vencedora do certame.  

15 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 

autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

16 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

estabelecidas neste Edital.  

17 – Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá 

fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas 

escoimadas das causas referidas.  

18 A Licitante deverá apresentar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a realização da sessão 

pública a planilha de composição de custos para aferição da regularidade do preço final ofertado, bem como viabilizar 

a conferência do serviço efetivamente prestado para pagamento. 

 

IX – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.  

1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 

abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a 

adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo ao Prefeito 

Municipal para a homologação.  

3 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 

autoridade competente.   

4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 

do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

5 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

6 – A adjudicação será feita pelo valor unitário do item.  

  

X – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.  

1 – As condições da prestação dos serviços ora licitados constam do Anexo I deste edital. 

2 – Para o recebimento do objeto da contratação será verificada a conformidade dos serviços descritos no Anexo I. 

3 – Verificada a não conformidade dos serviços, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo 

máximo de 01 (uma) hora, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.  

4 – A qualidade físico-química e sanitária do objeto licitado será de inteira responsabilidade do licitante vencedor. 

5 – Fica facultada à administração, mesmo após a contratação, a não realização de alguns eventos ou a ampliação dos 

mesmos, nos termos do artigo 65, § 1º, da lei 8666/93. 

  

XI – DA FORMA DE PAGAMENTO  

1 – Os pagamentos serão feitos no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a realização do evento mediante a apresentação 
da Nota Fiscal, devidamente aprovada pelo departamento requisitante. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 10 
(dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

3 – O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco do Brasil S/A 
ou Caixa Econômica Federal. 

 

XII – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
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7.1 Pelo inadimplemento total ou parcial do objeto deste Pregão Presencial ou a sua execução fora das especificações 

do edital do qual faz parte este contrato, fica a contratada sujeito às sanções previstas no artigo 87 da Lei n.º 8.666/93 e 

suas alterações, além das seguintes, como segue: 

a) advertência; 

b) multa no valor de 30% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, quando o descumprimento inviabilizar totalmente 

a finalidade da contratação; 

c) multa no valor de 10% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, quando o descumprimento não inviabilizar 

totalmente a finalidade da contratação; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 

superior a dois anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

7.2. As sanções de advertência e suspensão temporária serão aplicadas concomitantemente com a multa. 

7.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de 

Fornecedores da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

7.5. Da aplicação de penalidade, a contratada será intimada por escrito para, se desejar, apresentar recurso no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, nos termos da legislação vigente.  

  

XIII – DA CONTRATAÇÃO  

Fica dispensado o instrumento de contrato conforme artigo 62 “caput”, parte final e seu § 2.º da Lei n.º 8666/93 e suas 

alterações. 

  

XIV – DA GARANTIA CONTRATUAL  

  1 – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

XV – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

1 – Dotação orçamentária 11.01-339039 e 11.02-339039 do Departamento de Assistência Social. 

  

XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

2 – Das sessões públicas de processamento do pregão serão lavradas atas circunstanciadas, que serão assinadas pelo 

Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinatura devem ser registradas expressamente na própria ata.  

3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes foram abertos na sessão e as propostas serão rubricadas pelo 

Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

4 – O resultado do presente certame será divulgado no D.O.E. e no endereço eletrônico www.saojoao.sp.gov.br.   

5 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Estado.  

6 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão devolvidos ao final da sessão.  

7 – Até 02 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.   
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7.1 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 dia útil anterior a 

data fixada para recebimento das propostas.  

7.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.   

8– Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

9 – Integram o presente Edital:  

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II  –  Modelo de Proposta; 

10 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca da São João da Boa Vista, Estado de São Paulo. 

 

São João da Boa Vista, 24 de novembro de 2015. 

 

LUIZ CARLOS SARTORI      JORGE RENATO SOMENZARI 

Diretor do Departamento de Administração   Chefe do Setor de Compras, Licitações e Contratos 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

CADERNO TÉCNICO REFERENTE À PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE BUFFET PARA OS 
EVENTOS DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

ITEM 01:  

Confraternização CREAS 

 

DATA: 11/12/2015 
 

ALIMENTAÇÃO  

• 85 ADULTOS 
• 75 CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 

Local para realização do serviço: 

- A contratada deverá disponibilizar local coberto para servir o almoço o qual deverá 
acomodar todas as pessoas ao mesmo tempo. 

- A contratada é responsável em disponibilizar mesas e cadeiras suficientes para acomodar 
todas as pessoas ao mesmo tempo. 

- A contratada é responsável em fornecer todos os materiais descartáveis como: copo, prato, 
talher, guardanapo, toalhas para as mesas etc 

- A empresa vencedora deverá obedecer aos seguintes horários para as refeições: 

- Duração: 12:00h às 16:30h 

 

Opções lazer:  

- A estrutura disponibilizada pela contratada deverá conter: 

- piscina 

- cozinha 

- banheiro feminino e masculino 

- brinquedos: 01 mesa pembolim, 01 futebol de sabão, 02 camas elásticas, 01 escalada 

 

CARDÁPIO 

Alimentação: 

Entrada: Maionese de legumes 

Massa: Espaguete ao sugo 

Opções de Carne: Filé  de Frango Grelhado com creme de milho, lagarto ao molho madeira 
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Guarnições: Batata Palha e Arroz Branco 

Sobremesa: Sorvete de palito 

Bebidas: Água mineral  

                Refrigerante comum  

 

ITEM 02: 

Confraternização Programa Renda Cidadã 

 

DATA EVENTO: 15/12/2015 
 

ALIMENTAÇÃO  

• 100 adultos (mulheres) 
• 100 crianças até 12 anos 

 

Local para realização do serviço: 

 

- A contratada deverá disponibilizar local coberto para servir o almoço o qual deverá 
acomodar todas as pessoas ao mesmo tempo. 

- A contratada é responsável em disponibilizar mesas e cadeiras suficientes para acomodar 
todas as pessoas ao mesmo tempo. 

- A contratada é responsável em fornecer todos os materiais descartáveis como: copo, prato, 
talher, guardanapo, toalhas para as mesas etc 

- A empresa vencedora deverá obedecer aos seguintes horários para as refeições: 

- Duração: 12:00h às 16:00h 

 

Estrutura: 

- A estrutura disponibilizada pela contratada deverá conter: 

- banheiro feminino e masculino 

- cozinha 

- piscina 

- brinquedos:02 cama elástica, 01 futebol de sabão, 01 cotonete, 01 touro mecânico, 01 
escalada 

 

CARDÁPIO 
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Alimentação: 

- Mini hot dog, mini hambúrguer, mini pizza, batata frita, churros, algodão doce, pipoca (doce 
e salgada). 

 

Bebidas: Água mineral  

                Refrigerante comum  

 

ITEM 03: 

Confraternização Programa AÇÃO JOVEM 

 

DATA: 17/12/2015 

 

ALIMENTAÇÃO  

PÚBLICO: 200 adolescentes 

 

Local para realização do serviço: 

 

- A contratada deverá disponibilizar local coberto para servir o almoço o qual deverá 
acomodar todas as pessoas ao mesmo tempo. 

- o Local deverá possuir banheiro feminino e masculino 

- A contratada é responsável em disponibilizar mesas e cadeiras suficientes para acomodar 
todas as pessoas ao mesmo tempo. 

- A contratada é responsável em fornecer todos os materiais descartáveis como: copo, prato, 
talher, guardanapo, etc 

- A empresa vencedora deverá obedecer aos seguintes horários para as refeições: 

- Duração: 12:00h às 16:00h 

 

Opções de lazer:  

- A estrutura disponibilizada pela contratada deverá conter: 

- piscina 

- brinquedos: 01 touro mecânico, 01 BUMPER BALL, 02 bolas de futebol e 02 bolas de volei 

 

CARDÁPIO 

 

Alimentação: 

- Mini hot dog, mini hambúrguer, mini pizza, batata frita, churros. 
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Bebidas: Água mineral  

                Refrigerante comum  

 

ITEM 04: 

Formatura Escola da Beleza e Polo Modas 

 

DATA DO EVENTO: 17/12/2015 

 

ALIMENTAÇÃO  

• 200 pessoas 
 

Local para realização do serviço: 

- LOCAL: CLUBE ROSÁRIO - R. Saldanha Marinho, 218, Centro, São João da Boa Vista 

- O local para a realização deste evento será fornecido gratuitamente pelo Município de São 
João da Boa Vista.  

- A contratada é responsável em fornecer todos os materiais descartáveis como: copo, prato, 
talher, guardanapo, toalhas para as mesas etc 

- A empresa vencedora deverá obedecer aos seguintes horários para as refeições: 

- Duração: 19:00h às 22:00h 

- A contratada é responsável em disponibilizar pessoas para servir 

 

CARDÁPIO 

Alimentação: 

 

- Salgadinhos tipo festa: coxinha, bolinha de queijo, empada (palmito), quibe, esfirra, 
croquete de milho, folhado de presunto e queijo. 

 

- Sobremesa: sorvete de creme com salada de frutas.  

 

Bebidas: Água mineral  

                Refrigerante comum 

  



Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento de Administração - Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

Av. Durval Nicolau, 125 – Jd. Priscila – São João da Boa Vista – CEP 13874-122 – Fone (19) 3634-8005 / 06 

Home Page: www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

Página 15 de 18 
 

 

OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA 

 

1. Executar os serviços em conformidade com o especificado no Pregão nº 117/15; 

2. A qualidade físico-química e sanitária do objeto licitado será de inteira responsabilidade 
da Contratada. 

2.1. A Contratada deverá fornecer produtos de alta qualidade, que deverão ser preparados 
e servidos dentro de rigorosas normas de higiene e limpeza. 

3. Apresentar a Licença de Funcionamento expedida pelo Órgão da Vigilância Sanitária do 
Município onde está instalada, quando da prestação do serviço. 

4. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, os objetos desta Contratação em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais e mão-de-obra empregada. 

5. A Contratada responsabilizar-se-á por todas as despesas decorrentes de alimentação, 
transporte, assistência médica e de pronto-socorro que forem devidas à sua equipe. 

6. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pela montagem, operação, 
desmontagem, transporte, manutenção, guarda e vigilância dos materiais, equipamentos, 
utensílio e alimentos que serão utilizados na prestação dos serviços. 

7. A Contratada fornecerá toda a supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra 
qualificada necessárias à execução dos serviços contratados, bem como todos os materiais 
e equipamentos ofertados em sua proposta comercial. 

8. A Contratada facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
fiscalização da CONTRATANTE, promovendo o fácil acesso aos serviços em execução e 
atendendo prontamente as observações, exigências, recomendações técnicas e 
administrativas por ela apresentadas. 

9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento 
licitatório;  

10. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não ficando excluída 
ou reduzida esta responsabilidade pelo fato da fiscalização ou acompanhamento da 
execução pelo órgão interessado; 

11. A Contratada responderá civil e criminalmente pela atuação de seus profissionais; 

12. A Contratada providenciará a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja 
permanência seja considerada inconveniente para a adequada prestação dos serviços. 

13. A Contratada deverá colocar à disposição, no local do evento, equipe técnica 
devidamente uniformizada e com EPI (Equipamentos de Proteção Individual), visando o 
bom andamento do evento, se assim for necessário; 

14. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, não se obrigando a CONTRATANTE a 
fazer-lhe restituições ou reembolsos de qualquer valor despendido com estes pagamentos. 
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15. A instalação, supervisão, manutenção, operação e retirada dos brinquedos no local do 
evento deverá ser realizada por pessoal técnico e capacitado de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 

15. A Contratada deverá estar apta a receber os convidados e com toda a estrutura exigida 
acima, com 02 (duas) horas de antecedência de cada evento.  

15.1. Verificada a não conformidade dos serviços, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 01 (uma) hora, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste edital.  

16. Para o recebimento do objeto da contratação será verificada a conformidade dos 
serviços descritos no Anexo I. 

17. As sanções pelo inadimplemento total ou parcial da execução dos serviços estão 
previstas na cláusula XII do Edital do Pregão 117/15. 

 

Eliane Buciman de Lima Rossi 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO nº. 117/15 

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste Certame, assim 

como da aceitação de todos os termos e condições deste edital. 

 

 

Modalidade da Licitação: PREGAO PRESENCIAL Nº 117/15.   

Processo Nº 209/15  

Fornecedor:  

Endereço:  Bairro:  

Cidade:  Estado:  

C.E.P.:  Telefone:  

CNPJ/CPF Nº:    

Inscr. Estadual:  Inscr. Municipal:  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE BUFFET, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE LOCAL 

ADEQUADO, PARA OS EVENTOS DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTDADE 

PESSOAS 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE 

BUFFET, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE LOCAL ADEQUADO, PARA 

O EVENTO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CONFRATERNIZAÇÃO CREAS, A SER REALIZADO DIA 

11/12/2015, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

SERV 160   

2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE 

BUFFET, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE LOCAL ADEQUADO, PARA 
SERV 200   
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O EVENTO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CONFRATERNIZAÇÃO DO PROGRAMA RENDA CIDADÃ, A SER 

REALIZADO DIA 15/12/2015, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

3 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE 

BUFFET, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE LOCAL ADEQUADO, PARA 

O EVENTO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CONFRATERNIZAÇÃO DO PROGRAMA AÇÃO JOVEM, A SER 

REALIZADO DIA 17/12/2015, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

SERV 200   

4 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE 

BUFFET, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE LOCAL ADEQUADO, PARA 

O EVENTO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

FORMATURA POLO MODAS, A SER REALIZADO DIA 

17/12/2015, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

SERV 200   

 

 

1. VALIDADE DA PROPOSTA: _____ DIAS (MÍNIMA: 60 DIAS). 

2. DECLARO QUE OS VALORES OFERTADOS COMTEMPLAM TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS INCORRIDOS NA DATA DA APRESENTAÇÃO DESTA PROPOSTA, INCLUINDO, 
ENTRE OUTROS: TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, MATERIAL, DESPESAS ADMINISTRATIVAS, SEGURO, FRETE E LUCRO. 

3. DEMAIS CONDIÇÕES: DE ACORDO COM O EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Local, em ____ de ________________ de 2015.  

_________________________________ 

Assinatura do representante 

 

Nome do representante:   

RG do representante:   

Telefone:    

e-mail:   


